
 diário oficial Nº 34.590  77 Sexta-feira, 21 DE MAIO DE 2021

doS SaNToS, riTa dE cáSSia Prado do coUTo, JoElMa alEXaNdra 
BaSToS GoMES, TaTiaNa dE caSTro oliVEira, raiMUNdo SaNToS da 
SilVa, PaUlo MaNSUETo NEVES fadUl, Maria SElMa SoUZa PErEira, 
SUZaNNY PiNTo SilVa, iSaBEla NaZarÉ doS SaNToS, fraNciSco Ma-
TEUS da coSTa MoTa, lUciaNa da SilVa GoNÇalVES, aNTÔNio UBira-
Jara PaZ da SilVa, MaNoEl aUGUSTo dE SoUZa JUNior, MaNoEl 
ETElViNo dE arGolo NETo, JoÃo aUGUSTo PErES dE SoUZa, aMaNda 
roSália SilVa caBral, roSÂNGEla GoMES coNdE, JoÃo PaUlo Mi-
raNda doS SaNToS, alciENE Maria PaiXÃo dE BriTo riBEiro, lUcia-
NE criSTiNa SalES da coSTa, lariSSa BriTo MarTiNS, aNTÔNio SaU-
lo SaNTaNa frEiTaS, EZEQUiEl GoMES dE SoUSa, EliaNa ViEira do 
NaSciMENTo, clÓViS NiValdo coSTa SoUSa JUNiro, iVENa BorGES 
liMa, Marli MaUÉS da SilVa, aNa lÚcia MaciEl QUarESMa, Maria dE 
JESUS PErEira SoUSa, aNa clEidE craVEiro cardoSo, dENiSoN 
cáSSio GoNÇalVES dE liMa, dilMara TEiXEira fErrEira, SilVaNa dE 
caSTilHo cardoSo, iVaNilda ViEira da SilVa, dUlcirENE doS SaN-
ToS alHadEf, SiMoNE Maria dE SENa NEVES, MariValdo riBEiro 
diaS, KáTia rEGiNa cHaGaS doS PaSSoS, aNa SilVia dE SoUZa oli-
VEira, MÍriaM criSTiNa PaZ GUiMarÃES, GiSEllE fErrEira aMaral, 
NilENE fErNaNdES SoarES, aNa Maria NoNaTo PiNHEiro, roBErTo 
cESar dE araUJo SilVa, fláVia fErrEira doS SaNToS, iVoNETE da 
VEra crUZ cordEiro, aNa EliSa BarBoSa dE SoUZa, SUSY allaNE 
GoMES Maia, roSalia NaZarÉ da SilVa Porfirio diaS, MaiZETE Mar-
TiNS da SilVa, aNdrÉa criSTiNa cUNHa SoliMÕES, lariNa GaBriEla 
liMa doS rEiS, adElaidE laiS ParENTE BraSilEiro, aNTÔNio JoSÉ 
diNiZ da coSTa, Maria SUElY NUNES loPES, Maria do Socorro 
MoNTEiro dE MElo, cláUdia EliSa GoMES PaNToJa, caMEN SHirlEY 
dE JESUS SoarES, TErEZa criSTiNa dUarTE corrÊa, PaTrÍcia dE Na-
ZarÉ lacErda dE liMa MiraNda, laZaro SarMENTo doS SaNToS, 
SolaNGE HElENa fErrEira TaVarES, cláUdia roBErTa BaraTa PUr-
cEll da coSTa, SiMoNE do Socorro raMoS NEVES, EUclYdES GESTa 
rEiS, rEGEaNE fErrEira PaNToJa, SElMa HElENa MariNHo dE SoUZa, 
SaNdra Maria Barra MiraNda, lUcila Maria GUErrEiro cordEiro, 
MarTa SilVa do roSário ModESTo, liNdoNor SoarES riBEiro dE 
aZEVEdo, PaTrÍcia JorGE lira coSTa, cEcilia loPES MarTiNS, claU-
diaNE BaTiSTa da SilVa da coSTa, SilVia lETicia d’oliVEira da lUZ, 
Maria lEoNilda foNSEca MarQUES, aNa SElMa BarBoSa cUNHa, Gi-
SEllE PiNHEiro foNSEca, claYSE cardoSo fidalGo, adriaNo al-
frEdro carValHo SaNToS, MÔNica criSTiNa coSTa MacEdo, ciNTia 
BarBoSa da SilVa, Marcio SaNToS dE liMa, SiMoNE dE JESUS da 
foNSEca loUrEiro, aNdrÉa SilVa SalUSTiaNo, MicHEllE WaNdEr-
lEY diaS, aldENiZE liSBoa E SilVa, SoNia HElENa MarTiNS liMa, 
Maria HElENa PorPiNo cUNHa do roSário, aldENora MarTiNS dE 
liMa, fáBio riBEiro riBEiro, Maria MariaNa BiTTENcoUrT BriTo, 
dÉBora iSiS fariaS liMa PicaNÇo, Márcia GorETTi SaNToS da Sil-
Va, roSaNa Maria dE JESUS rodriGUES doS SaNToS, aNTÔNia SUElY 
oliVEira da PaZ, alicE riBEiro aQUiNo, aNdrEZa ElaiNE SilVa Sil-
Va, daNiEllY criSTiNNE BarBoSa dE caMPoS, MicHEllE do Socorro 
liMa dE SoUZa, SolaNGE dE NaZarÉ rodriGUES corrÊa, SHirlEY 
BorGES dE MElo, aNa claUdia GodiNHo dE SoUZa, MariZETH SaN-
ToS coSTa, roSilENE cardoSo dE PaiVa, TErESa raQUEl fErrEira 
dE alENcar, MarGarETE MoNTEiro BarBoSa, GorETH cardoSo fEr-
rEira, SHirlEY PaTricia fiEl doS SaNToS, EliaNE criSTiNa rocHa 
PiNHEiro, WaldENira oliVEira do NaSciMENTo e roSEaNE criSTiNa 
dE SoUSa raMoS, aprovados em concurso Público realizado pela Secre-
taria de Estado de Educação.

acÓrdÃo Nº. 61.353
(Processos nºs. 52325-8/2017, 52458-9/2017, 52466-9/2017,
52650-7/2017, 52662-0/2017, 53112-1/2017 e 53670-4/2017)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 
191, §3°, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos referentes aos 
processos abaixo discriminados:
Processo nº 52325-8/2017 - Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0127, de 01/02/2017, em favor de JoSE riBaMar dE SoUSa, depen-
dente da ex-segurada Helena Silveira de Sousa;
Processo nº 52458-9/2017 – Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0036, de 04/01/2016, em favor de fraNciSco daS cHaGaS fErrEira 
dE SoUZa, dependente da ex-segurada Maria da assunção frança;
Processo nº 52466-9/2017 – Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0011, de 04/01/2016, em favor de aNa Maria QUEiroZ da cUNHa, 
dependente do ex-segurado corino do rosário Modesto;
Processo nº 52650-7/2017 – Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0486, de 02/05/2017, em favor de HEloiSa Maria VEloSo aNdradE, 
dependente da ex-segurada idê Veloso de andrade;
Processo nº 52662-0/2017 – Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 045, de 04/01/2016, em favor de JoSE dE SoUZa MarTiNS filHo, 
dependente da ex-segurada francisca de araujo Martins;
Processo nº 53112-1/2017 – Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0464, de 02/05/2017, em favor de Maria arcaNGEla da SilVa roSa 
e JoEllY TaMillY fErrEira roSa, dependentes do ex-segurado José oli-
veira da rosa;
Processo nº 53670-4/2017 – Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0470, de 12/04/2013, em favor de MarcoS ViNiciUS MoraES SaN-
ToS, dependente da ex-segurada Maria rita Moraes Santos.

acÓrdÃo N.º 61.354
(Processos n.ºs 51208-1/2019, 53548-4/2019 e 53558-6/2019)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de concessão de 
aposentadorias referentes aos processos abaixo identificados:
Processo n.º 51208-1/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2220, de 27/06/2018, em favor de ElTa fErNaNdES foNSEca, 
no cargo de Professor de classe Especial, nível f, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo n.º 53548-4/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 3215, de 08/10/2018, em favor de Maria do Socorro MoNTEiro 
da SilVa, na função de Escrevente datilógrafo, referência iii, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 53558-6/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 1997, de 30/07/2014, em favor de Maria JoSÉ SaNToS da SilVa, 
no cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.

acÓrdÃo Nº. 61.355
(Processos nºs. 2019/53239-5 e 2019/53549-5)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos art. 34, inciso ii, parágrafo único e 35, da lei complementar n° 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo nº 2019/53239-5 – aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 74, de 12 de março de 2019, em favor de Maria dE loUrdES da 
SilVa PErEira, na função de agente administrativo, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo nº 2019/53549-5 – aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1905, de 21 de julho de 2014, em favor de Maria do Socorro 
rodriGUES VaZ, no cargo de agente de Portaria, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação.

acÓrdÃo Nº. 61.356
(Processos nºs 2017/52246-0, 2017/53399-8, 2017/53463-0,
2017/53626-0 e 2017/53703-7)
assunto:  PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
(§ 3º do art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução nº. 18.990, de 3 de abril de 2018 e art. 
290 do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o sequente arquivamento dos autos, os pro-
cessos que tratam dos atos abaixo discriminados, em virtude do alcance da 
maioridade ou falecimento dos beneficiários:
 Processo nº 2017/52246-0 - Pensão civil consubstanciada na Portaria 
PS n.º 1331, de 01/10/2015, em favor de cicilia dUarTE doS rEiS e 
EWElYN raYSSa SiQUEira doS rEiS, dependentes do ex-segurado Ed-
nilson alves dos reis;
Processo nº 2017/53399-8 - Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
n.º 3188, de 01/08/2012, em favor de JoÃo BriTo da SilVa, dependente 
da ex-segurada ana das Neves Silva;
Processo nº 2017/53463-0 - Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
n.º 0158, de 02/01/2014, em favor de rafaEl da SilVa MENdES, depen-
dente da ex-segurada Marilucia da Silva Mendes;
Processo nº 2017/53626-0 - Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
n.º 1795, de 31/07/2013, em favor de NicaNor corrEa da SilVa, de-
pendente da ex-segurada Benedita Santos da Silva;
Processo nº 2017/53703-7 - Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
n.º 857, de 01/09/2016, em favor de ValdENor coElHo lEiTE, depen-
dente da ex-segurada Eurica ferreira leite.

acÓrdÃo N.º 61.388
(Processo n.º 52014-4/2020)
assunto: aGraVo rEGiMENTal
agravante: ProcUradoria GEral do ESTado do Pará
Procurador do Estado: JoBSoN dE oliVEira PErEira
advogada:  PollYaNNa f. M. Q. BENEVidES – oaB/Pa n.º 16.107 (consti-
tuída pela Empresa f.a.S. de carvalho Serviços Técnicos Eireli)
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 
191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 12, inciso i, alínea “h”, do ato n.º 63, de 17 de dezembro de 2012:
1)conhecer do agravo regimental interposto pela ProcUradoria GEral 
do ESTado do Pará, e, no mérito, dar-lhe provimento para revogar a 
resolução TcE/Pa n.º 19.201, de 04/08/2020;
2)Encaminhar cópia desta decisão ao interessado e à empresa f.a.S. de 
carvalho Serviços Técnicos Eireli.


